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Soldo de 2º Tenente/PM
Gratificação de Habilitação Militar - 40%

Gratificação de Localidade Especial - 40%
indenização de Tropa - 10%

Gratificação de Risco de Vida - 100%
Gratificação de Serviço Ativo - 30%
representação por Graduação - 35%

Gratificação por Tempo de Serviço - 30%
adicional de inatividade - 35%

Total de Proventos  

2.648,19
1.059,28
1.059,28
264,82

2.648,19
794,46
926,87

2.820,33
4.277,50
16.498,92

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/08/2022, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o(a) segurado(a) reuniu 
os requisitos para passagem a inatividade, nos termos do art. 132 da lei 
complementar nº 142/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 835342
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria ret aP Nº 3848 de 02 de aGosto de 2022.
diSPÕE SoBrE a rETificaÇÃo dE BENEfÍcio PrEVidENciário dE aPo-
SENTadoria Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo aUTUada JUNTo ao 
TcE No ProTocolo 504039/2019-TcE; ProcESSo Nº 2021/662790-iGE-
PrEV.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº. 39 de 09.01.2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais.
considerando os termos da diligência requerida pelo TcE/Pa (ofício nº. 
202100777/SEGER-TCE), que determinou a retificação da Portaria AP nº 
1400 de 07/07/2011.
rESolVE:
I - Retificar a Portaria RE nº 1400 de 07/07/2011, que reformou “Ex-Of-
fício”, a cabo PM fEM do 12° BPM/Santa Barbara Maria aParEcida PE-
rEira, Mf. N°. 5200997/1 rG 18460, excluindo a parcela de auxílio in-
validez e a fundamentação legal, passando a constar: 106 item ii e art. 
108, inciso V, ambos da lei n° 5251/1985 cumulado com o acórdão n°. 
16.034/1988; art.48, inciso ii, da constituição Estadual; art.1º, inciso iV, 
alínea “c” do decreto nº 2940/1983; art. 1º, item i, alínea “h” do decreto 
n°. 4490/1986, art. 1°, inciso i, do decreto n°. 3266/1984; art. 1° do de-
creto n°. 1461/1981; art. 1° do decreto n°. 2696/1983; art. 20 da lei n°. 
4491/1973, com nova redação dada pelo art. 1° da lei n°. 5231/1985; art. 
1°, inciso iii, do decreto 4439/86,recebendo os proventos mensais de r$ 
5.367,65 (cinco mil, trezentos e sessenta e sete reais e sessenta e cinco 
centavos) conforme abaixo discriminados:

Soldo r$1.215,50
Gratificação de Habilitação do Policial Militar – 20% r$243,10

Gratificação de Localidade Especial – 30% r$364,65
indenização de Tropa – Policial Militar – 10% r$121,55

Gratificação de Risco de Vida r$1.215,50
Gratificação de Serviço Ativo – 30% r$364,65

representação por Graduação r$364,65
Gratificação Tempo de Serviço Militar – 15%

adicional de inatividade – 20%
r$583,44
r$ 894,61

Provento Mensal r$5.367,65

ii - os efeitos desta Portaria retroagirão 19 de janeiro de 2011, data da 
Sessão ordinária n° 001/2011 da JPMSS.
dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.
ilToN GiUSSEPP STiVal MENdES da rocHa loPES da SilVa
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 835457
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria ret aP Nº 3848 de 02 de aGosto de 2022.
diSPÕE SoBrE a rETificaÇÃo dE BENEfÍcio PrEVidENciário dE aPoSEN-
Tadoria Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo aUTUada JUNTo ao TcE No 
ProTocolo 504039/2019-TcE; ProcESSo Nº 2021/662790-iGEPrEV.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº. 39 de 09.01.2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais.
considerando os termos da diligência requerida pelo TcE/Pa (ofício nº. 
202100777/SEGER-TCE), que determinou a retificação da Portaria AP nº 
1400 de 07/07/2011.
rESolVE:
I - Retificar a Portaria RE nº 1400 de 07/07/2011, que reformou “Ex-Of-
fício”, a cabo PM fEM do 12° BPM/Santa Barbara Maria aParEcida PE-
rEira, Mf. N°. 5200997/1 rG 18460, excluindo a parcela de auxílio in-
validez e a fundamentação legal, passando a constar: 106 item ii e art. 
108, inciso V, ambos da lei n° 5251/1985 cumulado com o acórdão n°. 
16.034/1988; art.48, inciso ii, da constituição Estadual; art.1º, inciso iV, 
alínea “c” do decreto nº 2940/1983; art. 1º, item i, alínea “h” do decreto 
n°. 4490/1986, art. 1°, inciso i, do decreto n°. 3266/1984; art. 1° do de-
creto n°. 1461/1981; art. 1° do decreto n°. 2696/1983; art. 20 da lei n°. 
4491/1973, com nova redação dada pelo art. 1° da lei n°. 5231/1985; art. 
1°, inciso iii, do decreto 4439/86,recebendo os proventos mensais de r$ 
5.367,65 (cinco mil, trezentos e sessenta e sete reais e sessenta e cinco 
centavos) conforme abaixo discriminados:

Soldo r$1.215,50
Gratificação de Habilitação do Policial Militar – 20% r$243,10

Gratificação de Localidade Especial – 30% r$364,65
indenização de Tropa – Policial Militar – 10% r$121,55

Gratificação de Risco de Vida r$1.215,50
Gratificação de Serviço Ativo – 30% r$364,65

representação por Graduação r$364,65
Gratificação Tempo de Serviço Militar – 15%

adicional de inatividade – 20%
r$583,44
r$ 894,61

Provento Mensal r$5.367,65

ii - os efeitos desta Portaria retroagirão 19 de janeiro de 2011, data da 
Sessão ordinária n° 001/2011 da JPMSS.
dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.
ilToN GiUSSEPP STiVal MENdES da rocHa loPES da SilVa
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 836138
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, resolve:
indeferir o benefício de abono de permanência, de acordo com o art. 22-a 
da lei complementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei 
complementar nº 128/2020, dos servidores abaixo listados:

adElMo aNToNio da roSa 3265293/1 dETraN
aNa KElY MarTiNS da SilVa 6320503/2 UEPa

aNToNio JoSE SoUSa dE aQUiNo 70246/1 Pc
carloS alBErTo dE JESUS SaNToS 5180309/5 Pc

GEorGE HaMilToN GUEdES doS SaNToS 5329604/2 Pc
ilKa da SilVa roSa 5466300/3 HEMoPa

JorGE lUiZ ViEira coSTa JUNior 5127491/1 Pc
laiSES BraGa ViEira 5105692/4 fHcGV

lUiZ alBErTo MoNTEiro lEiTE 2019710/1 HEMoPa
lUiZ GUilHErME PErEira SoarES 5420016/2 Pc

Mara iNES da SilVa MarTiNS 716049/1 SEcUlT
Maria do Socorro BEZErra liNS 5156904/1 fHcGV

Maria do Socorro HErÊNio dE SoUSa 7000243/1 HEMoPa
Marildo diaS riBEiro 2010372/1 PGE

raiMUNda NaZarE SaNToS da SilVa 6037968/1 SEdUc
SaMUEl alENcar ViEira 5233003/1 cPc

SErGio MoNTEiro dE aMoriM 5140170/1 SEfa 
SilVESTrE ÍTalo SaViNo PriaNTE 5131022/1 SESPa

SiMoNE SoarES coElHo 5167701/3 UEPa
WaGNEr ViaNNa BarrETo 5156807/1 cPc

WallacE Joao BaTalHa dE araUJo 5402220/2 Pc

ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 838160
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria aB Nº 3.937 de 10 de aGosto de 2022.
dispõe sobre o dEfEriMENTo dE aBoNo PErMaNÊNcia - ProcESSo nº 
2020/126188.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, resolve:
i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei 
complementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei comple-
mentar nº 128/2020, o servidor lUciMar XaViEr aBdoN, Matrícula nº 
3158888/1, ocupante do cargo/função de assistente administrativo, per-
tencente ao quadro de pessoal do instituto de assistência dos Servidores  
do Estado do Pará – iaSEP.
ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento pela 
SEPlad.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria aB Nº 3.938 de 10 de aGosto de 2022.
dispõe sobre o dEfEriMENTo dE aBoNo PErMaNÊNcia - ProcESSo nº 
2021/647615.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, resolve:
i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei complementar 
nº 128/2020, o servidor TiaGo cUNHa dE lUcENa, Matrícula nº 23019/1, 
ocupante do cargo/função de Médico, pertencente ao quadro de pessoal 
da Secretaria de Estado de desenvolvimento agropecuário e da Pesca – 
SEdaP.


